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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE PETROPOLIS . Realizada aos 
trinta dias do mês de maio de dois mil e dezesseis, com inicio às 17h30min, com a 
presença dos seguintes conselheiros: Adriano Cândido Pereira, Letícia Cardoso, 
Souvenir de Oliveira, José Claudio de Souza Junior, Hélito Couto, Roberto Vicente K. 
Gonçalves, Juliane Oliveira Souza, Ana Imbelloni, Luciane Bomtempo, Jorgina de 
Souza, Paulo Marcos dos Reis, Marilene Cunha, Maria Elisa Badia, Marcia Faria, 
Sergio Luiz M. Costa, e João Vichi Júnior. Estiveram representadas as seguintes 
entidades: Afipe, AJA, Aldeia da Criança, APAE, Casa da Criança, Oblatas, CDDH, 
CEI Castelo São Manoel, CEI N. S. da Glória, Colégio Santa Catarina, Comac, Creche 
Itamarati, Creche Santo Antonio, Fundação Princesa Isabel, Gaape, Gente Viva, 
Instituto Mafer, Lar de Crianças, Instituto Meninos Cantores,  Pestalozzi, Recicla Vida, 
Sadias, Sal para Terra, Seelyg e Terra Santa. 
Estiveram também presentes, representantes da entidade Somar, do Programa 
Família Acolhedora da Setrac, assim como o Conselho Tutelar do Centro com 
Margarete Amorim. 
 

PRIMEIRO ITEM DA PAUTA – VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM: Após verificar que 
havia quórum com dezesseis conselheiros no total, e treze com direito a voto, o 
Presidente Adriano Candido Pereira deu início à reunião às 17h30min., colocando 
para aprovação a ata do dia 18 de abril que foi aprovada por todos. 

SEGUNDO ITEM DA PAUTA – TRABALHO DAS COMISSÕES: 

Foi aprovado o nome da Conselheira Adriana Kreischer como substituta de Fernanda 
Ferreira como representante do Poder Público nas Comissões de Orçamento, 
Finanças e Fiscalização e Acompanhamento do Conselho Tutelar. 

Também aprovado o ingresso de Adriano Pereira e Sâmea Carvalho, representantes 
da sociedade civil e poder público, respectivamente, na Comissão de Cadastramento e 
Registro de Entidades, que passará a contar com seis membros.  

Comissão de Orçamento e Finanças: O Presidente informou que a Comissão reuniu-
se no dia 20/05, analisando e aprovando os seguintes processos, para os quais pede 
aprovação da plenária: 

• Amigos da Mata – prestação de contas da subvenção concedida através do 
Processo 12013/2015 – out a dez/2015  

• Gaape – prestação de contas da subvenção concedida através do Processo 
12007/2015 – out a dez/15 

• Colégio Santa Catarina – prestação de contas da subvenção concedida através 
do Processo 12008/2015 – set a dez/15 

• Fundação Educ. Princesa Isabel - prestação de contas da subvenção 
concedida através do Processo 12012/2015 – dez/15 

• São Charbel – R$ 311.840,00 - Subvenção chancelada concedida através do 
Processo nº 905/2015 – mai a dez/15 

• CDDH - prestação de contas da subvenção concedida através do Processo 
13257/2015 – nov a dez/15 
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Que o processo da entidade Recicla Vida – prestação de contas da subvenção 
concedida através do Processo 3266/14 – 2ª parte - jan a dez/15 continua com a 
entidade a fim de sanar irregularidades. 

Que a prestação de contas do Lar Nossa Senhora das Graças – R$ 253.760,00 – 
Subvenção chancelada concedida através do Processo nº 17635/14 foi entregue no 
CMDCA após a reunião da Comissão, mas também foi devolvida à entidade por estar 
com problemas que deverão ser acertados. 

Comissão de Cadastramento e Registro de Entidades: 

• A Comissão aprovou, e pede aprovação da plenária para as seguintes 
renovações de registros: Casa de São José das Oblatas de Nazaré, Casa da 
Criança Antonio de Pádua, Escola Doméstica N. S. do Amparo, Associação 
Jovens em Ação – AJA, Associação Amigos da Mata e Associação Pestalozzi 
de Petrópolis, cujas entidades serão visitadas oportunamente. Que estas 
entidades estão funcionando adequadamente, haja vista os projetos que estão 
sendo executados, com prestações de contas em dia. Todos aprovaram. 

• O Presidente lembrou que as seguintes entidades terão seus registros 
vencidos em maio próximo: Terra Santa, Comac e Recicla Vida. 

Comissão de Acompanhamento do Conselho Tutelar:  

• Informado que a Comissão analisou a denúncia feita pela Assistente Social 
Andrea de Oliveira Magalhães e decidiu pela abertura de Comissão de Ética. 
Para tanto, foi formada a referida comissão com os seguintes membros: João 
Vichi Junior e Sâmea Carvalho representando o governo, José Cláudio Souza 
Júnior e Ana Imbelloni representando a Sociedade Civil e Margarete Amorim, 
representando o Conselho Tutelar. 

 

TERCEIRO ITEM DA PAUTA – INFORMES: 

• Foi aprovada pela plenária, a justificativa da Associação Jovens em Ação, 
referente ao prazo de encerramento do convênio, cuja cópia passa a fazer 
parte desta ata. 

• Aprovado pela plenária, Parecer autorizando as entidades que tiveram 
convênios assinados até abril/2016 a usarem o valor da verba até o fim do 
convênio, conforme acordado no mesmo. Durante a discussão sobre o 
assunto, o Conselheiro Roberto Vicente opinou que o Parecer vai resolver o 
problema com os processos em andamento, mas não os próximos, falou 
sobre a necessidade de o CMDCA entrar com uma ação, questionando esse 
tipo de decisão do TCE, que insiste em tratar o fundo como outros órgãos 
que são regidos por legislação diferente. Nesse momento chegou a 
Secretária de Controle Interno, Rosângela Stumpf, que, a pedido da Vice-
Presidente Luciane, explicou, juntamente com a Diretora do Controle Interno, 
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Simone Schaeffer, as novas orientações do TCE. Sugeriu que o CMDCA faça 
uma consulta ao TCE sobre o assunto. Houve uma grande discussão a 
respeito das novas exigências do TCE bem como da Lei 13019, participaram 
da discussão, o Presidente, a Vice-Presidente, a Secretária de Controle 
Interno, a Diretora da SCI – Simone, Roberto Vicente, Fernanda Ávilla, 
Cláudio da Aja, Ana Imbelloni, entre outros, porém, como todos falaram fora 
do microfone, a gravação ficou incompreensível, razão pela qual foi 
impossível transcrever. 

• Informado à plenária que a partir de agora as subvenções para os novos 
convênios serão repassadas às entidades em até três parcelas em virtude 
das novas exigências do TCE quanto à devolução de saldos em dezembro de 
cada ano. 

• Aprovada a Resolução nº 008/2016 que altera o edital 02/20015. 

• Autorizado pela plenária que, a partir do Edital 02/2015, as entidades ficam 
autorizadas a descontar do valor dos projetos, as despesas com tarifas 
bancárias. 

• Foi informado a todos sobre o novo Edital do Itaú Social. 

• Aprovada a compra de um token para o Presidente do CMDCA, no valor 
aproximado de trezentos reais. 

QUARTO ITEM DA PAUTA – ASSUNTOS GERAIS 

• Não houve manifestação 

QUINTO ITEM DA PAUTA – APRESENTAÇÃO DO RELATÓRIO FI NAL DO 
PROJETO ITAÚ/C3 – ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS: 

• O Projeto C3 apresentou um vídeo sobre o projeto Enfrentamento às Drogas. 

E por não haver mais nada a tratar, o Presidente encerrou a reunião às 20 horas.  
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Secretária 


